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APROVADO PREL/It4/h14 P A,4PArrl 
À PUBLICAÇÃO E, POSTERIOfm.WEN n 
À COMISSÃO 	CC 
E REDA ÃO 
Em 

SALA DAS SESSbES, 2017. 

E- 	CISCO JR 
Dep ado stadual 

Francisco J [II 
DEPUTADO ESTADUAL 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

ESTADO DE GOIÁS 

PROJETO DE LEI N° 4‘ DE,ODEt9c4--tcv&Ar DE 201 

"Altera a Lei n° 13.898, de 24 de julho de 
2001, que Concede passe-livre às 
pessoas portadoras de deficiência e 
meio-passe para os estudantes do ensino 
superior no sistema de transporte coletivo 
intermunicipal." 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos 

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte 

lei: 

Art. 1° A ementa da Lei n° 13.898, de 24 de julho de 2001, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Concede passe livre, no sistema de transporte 

coletivo intermunicipal, às pessoas que especifica." 

Art. 2° O artigo 1°  da Lei n° 13.898, de 24 de julho de 2001, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 1° Concede passe livre às pessoas com 

deficiência, aos insuficientes renais crônicos, 

comprovadamente carentes, bem como seus 

acompanhantes no sistema de transporte coletivo 

intermunicipal." 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor após sua publicação. 
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DEPUTADO ESTADUA 
ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

ESTADO DE GOL4S 

JUSTIFICATIVA 

Este projeto de lei visa alterar a Lei n° 13.898, de 24 de julho de 2001, 

estendendo o direito do passe-livre aos acompanhantes das pessoas com deficiência, 

proporcionando uma ação pratica de acessibilidade permitindo a autonomia, 

transformando o transporte público em um ambiente mais acolhedor e seguro. 

De acordo com estimativas da Organização Mundial de Saúde (OMS), cerca 

de 10% da população mundial apresentam alguma deficiência motora, sensorial ou 

cognitiva. 

Em conformidade com o disposto no artigo 24, XIV, da Constituição Federal, 

o Estado tem competência concorrente para legislar sobre matéria em questão. 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar concorrentemente sobre: 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras 

de deficiência. 

É preciso, portanto, promover que as pessoas com deficiência acessem os 

serviços públicos ofertados a toda população. 

Pelas fundamentações acima expostas, entendo de extrema relevância a 

medida ora proposta, por isso apresento o presente Projeto de Lei, contando com o auxílio 

dos nobres pares para sua aprovação. 

410 , 
F ÁNCISO. JR 

Deput do stadual 
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PROCESSO LEGISLATIVO 
N° 2017004031 
Data Autuação: 10/10/2017 

Projeto: 
Origem: 
Autor: 
Tipo: 
Subtipo: 
Assunto: 
"ALTERA A LEI N° 13.898, DE 24 DE JULHO DE 2001, QUE CONCEDE 
PASSE-LIVRE ÀS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA E MEIO-
PASSE PARA OS ESTUDANTES DO ENSINO SUPERIOR NO SISTEMA 
DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL." 

1111111111111111,101,111111111111111 

464-AL 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA - GO 
DEP. FRANCISCO JR 
PROJETO 
LEI ORDINÁRIA 



Francisco Jr 
DEPUTADO ESTADUAL 

PROJETO DE LEI N° 	DEjaDE a(1-74 c ,  

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

ESTADO DE GOIÁS 

APROVADO PRELlIt4lhi4PRitgArri 
À PUBLICAÇÃO E, POSTERICO,',4tN 
À COMIS:le 
E REDA ÃO 
Em  e  

"Altera a Lei n° 13.898, de 24 de julho de 
2001, que Concede passe-livre às 
pessoas portadoras de deficiência e 
meio-passe para os estudantes do ensino 
superior no sistema de transporte coletivo 
intermunicipal." 

• r 
• 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos 

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 1° A ementa da Lei n° 13.898, de 24 de julho de 2001, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Concede passe livre, no sistema de transporte 

coletivo intermunicipal, às pessoas que especifica." 

Art. 2° O artigo 1° da Lei n° 13.898, de 24 de julho de 2001, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 1° Concede passe livre às pessoas com 

deficiência, aos insuficientes renais crônicos, 

comprovadamente carentes, bem como seus 

acompanhantes no sistema de transporte coletivo 

intermunicipal." 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor após sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, t M 

Dep 

_ DE 

CISCO JR 
ado stadual 

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás — Gabmete do Deputado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36) 
Palácio Alfredo Nasser — Alameda dos Buritis, 231 - Centro — Goiânia — GO CEP: 74019-900 

Fone: (62) 3221-3109 / 3135 	www.franciscojr.com.br  
e-mail: falecom@franciscoir.com.br  

2017, 



ranasco ir 
DEPUTADO ESTADUAL----nc---': 

JUSTIFICATIVA 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

ESTADO DE GOIÁS 

Este projeto de lei visa alterar a Lei n° 13.898, de 24 de julho de 2001, 

estendendo o direito do passe-livre aos acompanhantes das pessoas com deficiência, 

proporcionando uma ação pratica de acessibilidade permitindo a autonomia, 

transformando o transporte público em um ambiente mais acolhedor e seguro. 

De acordo com estimativas da Organização Mundial de Saúde (OMS), cerca 

de 10% da população mundial apresentam alguma deficiência motora, sensorial ou 

cognitiva. 

Em conformidade com o disposto no artigo 24, XIV, da Constituição Federal, 

o Estado tem competência concorrente para legislar sobre matéria em questão. 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar concorrentemente sobre: 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras 

de deficiência. 

É preciso, portanto, promover que as pessoas com deficiência acessem os 

serviços públicos ofertados a toda população. 

Pelas fundamentações acima expostas, entendo de extrema relevância a 

medida ora proposta, por isso apresento o presente Projeto de Lei, contando com o auxílio 

dos nobres pares para sua aprovação. 

FNClS JR 
Deput 	stadual 
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Em ) t- /(o 12017



PROCESSO N.:

INTERESSADO:

ASSUNTO:

2017004031 !?;~-'O.-~"': '~~~~
't2, :::.....v"

DEPUTADO FRANCISCO JR 'X-'" ,'f,<>...::L/
Altera a Lei n. 13.898, de 24 de julho de 2001, que concede

passe-livre às pessoas portadoras de deficiência e meio-passe

para os estudantes do ensino superior no sistema de transporte

coletivo intermunicipal.

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre Deputado

Francisco Jr, que intenciona alterar a Lei n. 13.898, de 24 de julho de 2001, que concede

passe-livre às pessoas portadoras de deficiência e meio-passe para os estudantes do

ensino superior no sistema de transporte coletivo intermunicipal.

Ao iniciar a anàlise do projeto verificamos que iniciativa de

semelhante conteúdo já havia sido protocolizada nesta Casa, conforme se observa

consultando os autos do Processo n. 2016001520, que apreciava o Projeto de Lei n. 172, de

17 de maio de 2016, que acresce o S 3' e altera a redação do art. 10 da Lei n. 13.898/2001.

O referido projeto de lei foi aprovado por esta Casa e encaminhado à

sanção Governamental através do Autógrafo de Lei n. 340/2016. Todavia, a Governadoria

em consulta à Procuradoria Administrativa manifestou-se pelo veto integral do autógrafo de

lei em questão, retornando o veto a esta Casa e sendo autuado em 06 de outubro de 2016,

Processo de n. 2016002963.

Considerando que o veto está sendo apreciado por este Parlamento,

sugiro o sobrestamento deste processo legislativo, junto àquele já sobrestado (Processo n.

2016001520), até a decisão sobre a manutenção ou rejeição do veto, uma vez que o

resultado desta deliberação influenciará diretamente no presente relatório.

É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, emJt de~tbw de 2017

Msmrrar

DEPUTADO ENRI~ES
elator \
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